
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Ria lisrmórgenes Freire da Costa, 179 — Centro — Fax: 2621.3974 
GABINETE DA PRESIDENCIA  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 

Introduz os artigos 34-A e 34-B na Lei 
Complementar N° 52, de 20 de dezembro de 2006, 
estabelecendo, ainda, novos vencimentos para os 
servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Poder Legislativo Municipal, alterando-
se o ANEXO I da Lei Complementar N° 52, de 20 de 
dezembro de 2006. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, com báse no Artigo 140, § 1°, II, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Pedro dá Aldeia,,; 

RESOLVE: 

„.., 
Art. 1°. Fica incluído o artigo 34-A nálãi' CoriiPlementar N° 52, de 20 de dezembro 
de 2006, que dispõe sobre o quadro de pessoal e o plano de cargos e carreira dos 
servidores da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, que terá a seguinte 
redação: 

"Art. 34-A — A progressão de que trata o Capítulo V será concedida ao 
servidor que cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 28, bem como os 
critérios previstos em lei especifica, observando-se o estabelecido no ANEXO 
VI, devendo ser respeitada a Lei Orçamentária vigente à época." 

Art. 2°. Fica incluído o artigo 34-B na Lei Complementar N° 52, de 20 de dezembro 
de 2006, que dispõe sobre o quadro de pessoal e o plano de cargos e carreira dos 
servidores da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, que terá a seguinte 
redação: 

"Art. 34-B — O percentual a ser utilizado para a concessão da progressão 
será de 5% (cinco por cento) sobre as referências previstas no ANEXO VI." 

Art. 3°. Ficam alterados os valores dos vencimentos dos servidores que ocupam 
cargos de provimento efetivo do Poder Legislativo Municipal, previstos no Anexo I da 
Lei Complementar N° 52, de 20 de dezembro de 2006, mantendo-se os valores ,  

estabelecidos no ANEXO I da presente Lei Complementar. 
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Sala das Sessões, 	de outubro de 2017. 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Fiermórgenes Freire da Obsta, 179 — Centro — Fax: 2621.3974 
GABINETE DA PRESIDENCIA  

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo certo que os seus 
efeitos legais somente operar-se-ão em data de 1° de janeiro de 2018. 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
RIR Fiermórgenas Freire da 03sta, 179 — atiro — Fax: 2621.3974 
GABINETE DA PRESIDENCIA  

ANEXO 1 
Parte Permanente do Quadro de Pessoal 

Cargos Efetivos (CE) 

Denominação do Grupo 
Ocupacional 

Denominação 
Cargos 

Padrão e 
Símbolo Quantit. Valor da 

Remuneração 
Mensal 

Assessoramento 
Técnico Legislativo 

Secretário Geral 
Administrativo 

CE(AL) 1 
01 R$ 6.420,90 

Agente Legislativo 1 CE(AL) 2 09 R$ 3.200,94 

Agente Legislativo II_ CE(AL) 3 09 R$ 2.246,20 

Apoio 
Operacional 

Copeira (o) 	'.' CE(A0)5 03 R$ 1.759,94 

Motorista 
., 

..'CE(AO)2 02 R$ 1.814,31 

Vigia I ,- CE(AO)2 01 R$ 1.814,31 

Vigia II CE(AO)3 08 R$ 1.759,94 

Recepcionista CE(AO)3 01 R$ 1.759,94 

Telefonista CE(AO)3 02 R$ 1.759,94 

Auxiliar de Serviços 
Gerais CE(AO)4 06 R$ 1.759,94 

Contabilista Auditor Contador CE (CA)1 
A 

01 R$ 3.020,87 

MOlf 1/4Qn% 	Jr)-49') 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

REFERÊNCIAS DE VENCIMENTNOS DOS CARGOS EFETIVOS INCLUIDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO 

PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 5% 

LEI COMPLEMENTAR 52/2006 

ANEXO VI 

DENOMINAÇÃO 
DO GRUPO 

OPERACIONAL 

SERVIÇO E 
CATEGORIA 
FUNCIONAL PADRÃO E 

SIMBOLO 
QUANTI 

T. 
CLASSE REFERÊNCIAS E RESPECTIVOS VALORES 

SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

SECRETÁRIO GERAL 
ADMINISTRATIVO 

CE(AL) 1 1 ÚNICA REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 Ref. 5 REF. 6 REF. 7 

ASSESSORAME 6.420,90 6.741,94 7.079,03 7.432,98 7.804,62 8.194,85 8.604,59 

NTO TÉCNICO AGENTE 
6 REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 

LEGISLATIVO LEGISLATIVO 1 
CE(AL) 2 CLASSE 

 3.360,98 3.529,02 3.705,47 3.890,74 4.085,27 4.289,53 

AGENTE 
CE(AL) 3 8 CLASSE REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF.6 REF. 7 

LEGISLATIVO II 2.246,20 2.358,51 2.476,43 2.600,25 2.730,26 2.866,77 3.010,10 

MOTORISTA CE(AO) 1 2 CLASSE REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 
1.814,31 1.905,02 2.000,27 2.100,28 2.205,29 2.315,55 2.431,32 

VIGIAI CE(AO) 1 1 ÚNICA 
REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 
1.814,31 1.905,02 2.000,27 2.100,28 2.205,29 2.315,55 2.431,32 

VIGIA II CE(AO) 2 8 CLASSE REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 
1.759,94 1.847,93 1.940,32 2.037,33 2.139,19 2.246,14 2.358,44 

APOIO RECEPCIONISTA CE(A0) 2 1 ÚNICA 
REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 

OPERACIONAL 1.759,94 1.847,93 1.940,32 2.037,33 2.139,19 2.246,14 2.358,44 

TELEFONISTA CE(AO) 2 2 CLASSE 
REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 
1.759,94 1.847,93 1.940,32 2.037,33 2.139,19 2.246,14 2.358,44 

AUXILIAR DE 
CE(AO) 3 6 CLASSE REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 

SERVIÇOS GERAIS 1.759,94 1.847,93 1.940,32 2.037,33 2.139,19 2.246,14 2.358,44 

COPEIRA (0) CE(AO) 4 3 CLASSE REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 
1.759,94 1.847,93 1.940,32 2.037,33 2.139,19 2.246,14 2.358,44 

CONTABILISTA 
ÚNICA 

REF. 1 REF. 2 REF. 3 REF. 4 REF. 5 REF. 6 REF. 7 
AUDITOR 

CONTADOR (A) CE(CA) 1 1 
3.020,87 3.171,91 3.330,50 3.497,02 3.671,87 3.855,46 4.048,23 



MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO - SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

ANEXO I 

QUADRO I - DEMONSTRATIVO DO ACRÉSCIMO A FOLHA DE PAGAMENTO 

MOTIVAÇÃO: Projeto de Lei st' 
MÊS DE JAN DE 2018 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

SIMBOLOGIA 
(CARGOS 
EFETIVOS) 

SUBSIDIO 
ATUAL 

SUBSIDIO 
PROPOSTO 

SUBSIDIO 
(R$) 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA ACRÉSCIMO (R$) 

QTDE 
CARGOS 

SUBSIDIO ANO SUBSIDIO NO  ela MÊS (R$) férias e 13* R$ 

ENCARGOS 
PATRONAIS 

TOTAL ANO 
(subsídio + 
enc. 	 os 

QTDE 
CARGO 

S 

SUBSIDIO MÊS 
(RS) 

SUBSIDIO ANO - 
Inclusive 13• (R$) ENCARGOS 

PATRONAIS 

TOTAL ANO 
(subsidio + 	MÊS (RS) ANO (R$) 

Secretário Geral 
Admi,Sstrativo (Vago) CE(AL)1 RS 5.720,90 RS 6.420,90 700,00 001 

OW 	' 	'4~.V '-,F .5.: 0. 	, 	 ,-..,  ..,,,6,........: 	...., 11.438,94 
." 

.7'.5" 	

n  
,:  

prip..? 
9.,f, 	 •- • 	; P'...)."./....,  ".' Z..7jUha. .7 

.- ......wo 
74 ,I, • "A,/ ' 	, , 	7 7- 7 7 ,,,, „.: 12 838 59 

.0 ,, 	., =-0- =80w , 	
' 	r .' on, 

4,7: 
Agente Legislativo 1 (Vagos) CE(AL)2 RS 2.500,94 RS 3.200.96 700,00 008 f~='..1.) ,==r 40.005 04 ~  	001 	 

008  
UM -..‘!....' . .11:11111~M~ 

bSek.4r2;V''. X., . :~. 

.• .~s.... ' nMERMOJ, 

1~. 0.11111111~91521~.......,  ,.4  Wrn ~:,X2 "  
Agente Legislativo 1 CE(AL)2 R$ 2.500,94 R$ 3.200,94 700,00 001 Um,  F''  :i° 	&x' 5.000 .63  

agumyW.:=: . . 

74M 
'. 

tsaw.:; 	1 'A~.100 ,,. 
ente Legstativo II (Va•C AL RS 1.546.20 R$ 2246.20 700.00 005 FE, ,...,l2~01.:„~IIIIMI~.02,$).~1 2r 	 .o ..j 

 
P," 	. 	~T  

Le !SialiVO II CE(AL)3 R$ 1.546,20 R$ 2.246,20 700,00 004 ww,,,~3gmemm is~  PqR1.52/ 
g.42.43... EI.IM 

,111~E2à11.2f  ' CW~S3  -4~,..R1Wi 
Motoriza (Vago) CE(AO)1 R$ 1.114,31 R9 1.814.31 700.00 001 ffle:~0.7~2. 2.228 .06  ..~...~ .0~.~22/011~112212blil ~W  '2~1J;T:~-21-  l 
Motoriza CE(AO)1 RS 1.114,31 R$ 1.814,31 700,00 001  ..,)==1 . 	"., ,  l 	 

001  
E$,Z.1.~.~2 
.40I74,~74,604WIT:4 

3.627,71 J.  0","? . ..1131~X0 ~kW,  ' 
..~.7,11 ....,  . 	. 	.,. 

Vigia I CE(AO)1 R$ 1.114,31 R$ 1.814,31 700,00 001 ~4,j~~.~2 2.220 .06 	£.,ffliS Lll:JP 3.627 71 ti.,(00p •rFO:k .^2a 
Viga ii (Vago) CE(AO)2 RS 1 .059 .94  RS 1 .759,94  70000  004  aM(s~.~.~.~1111LIMEIJ~..:=" 004  ~~~ 'l ..n. 14.076,00 „..~,,x72 ffj.~20,..~.2.W's 

rkpum*5.-2,ziewv~-= Viga II CE(A0)2 RS 1.059.94 RS 1.759,94 700.00 004 j(eps...,,..,„...,..tsL.Lie„.S. • RN .,..~. 'a ~"l~' 
E"..~,RaM.V.,4.».,.." 

Wis"../10 	......r 14 .076 .00  
Recepoonista CE (A0)2 R$ 1.059.94 RS 1.759,94 700,00 001 ., 0../..~.„ )"4 r,Y /.~: 3 .519 .00  I...:~ ',21EV'M a~..x03°  :PÁ': ', ,̀A61.~..i3l Telefonista (Vago) CE(AO)2 RS 1 .059 .94  RS 1359 .94  70000  001 gffl~/:'.. 	..... gliIIIIIIIREIEIERNW r.,t5R.£ tiMl~.W4 N. 3 .510 .00 AltdalEgJP9~P.éP'= 1~57T!",Qr,  Telefonista CE(AO)2 RS 1.059,94 RS 1.759,94 700,00 001 ~ ZW,i2j.~ .~ .4,n, ~3":~.';'' 

002 

Mem=  MA., .7,3=41.) 3.519.00 

7.038.00 

i 	" 	'-''' 	.W.%.';i 	" 	' W/D."i7  Alreil ,ar de Serviços Gerais 
(Vago) CE(AO)3 R$ 1.059,94 RO 1.759,94 700.00 002 az,k.„.Z.4 	o• - 'Af 1', 4.238,70 i .r  ... dr ,7 

J,,,,i 	 .4talr 
~, ,~'7 	~.."*".." -ao" .. "-JS-  

: 	" 	, 	• 
W.'' 	_.. Sw•-•w(,,,  • è.: ,,,,,-  ~Irar de Serviços Gereis CE(AO)3 R$ 1.059.94 R$ 1.759,94 700.00 004 ~~: 	......,u_lij 8.477,40 	-P" !" rez~ 

2W.AW -leMell="~W~...M2Y2n.  
C7.5.M~~"BZEUziUg..5",(M.R4. 

~,-... 	3.': 14.076,00 
Copeiro CE(AO)4 RS 1.059,94 R$ 1.759,94 700,00 003 ~:.ffilpildeUi 	..,, 6.358 05 	" =,.....' 	.. ' ...... 	)1.~.~...1A2 10.557,00~ a.,,, 	~w—i..,,,,jr ;5.~, 

~4' Contador CE(AO)1 RE 2.320,87 R$ 3.020,87 700,00 001 t"-7.:+lUi.:9, 	" 
.."..0.442~~~71/A. 

4 .840,58  6.040,23 re~ 	...i&-; 	 5»/X, 
 - á..."1 .0&.,U...á...)Ánmu,sAMIM TOTAL - 	W - 	..;' 

ANO 2019/2020 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

SIMBOLOGIA 
(CARGOS EM 
COMISSÃO) 

SUBSIDIO 
ATUAL 

SUBSIDIO 
PROPOSTO 

SUBSIDIO 
(RS) 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 	 ACRESCIMO (R$) 

QTDE 
CARGOS 

SUBSIDIO NO 
MÊS (R$) 

SUBSIDIO ANO 

. nclusive  1/3 
fedas e 13* (R$) 

ENCARGOS 
PATRONAIS 

TOTAL ANO 
(subsidio + 
encargos) 

QTDE 
CARGO 

S 

SUBSIDIO MÊS 
(RS) 

SUBSIDIO ANO - 
Inclusive 1r (RS) 

ENCARGOS 
PATRONAIS 

TOTAL ANO 
(subsidio ♦ 	MÊS (R9) 
encargos) 

ANO (R$) 

Secretario Geral 
tnistrativo (Vago) CE(AL11 RS 	5.720.90 R$ 6.420.90 700,00 001 VI- .E t  

.,. 4.e 	°. • 	.. 	.. ,., 	4: .... 	, 	.,,  11.438.94 „,..,„„..". 	001 
,, 	''''-Ir., 5,  0. 	. 2 '(:,. 	o t. Ir '...."°, . ‘4...,d2.;: .', "ele, 'Y f,... 	. .,. 	" ri" ` • 	 ' z  • or, .. 

. ,77. 
Agente Le4stativo 1 (Vagos) CE(A1)2 RS 	2.500.94 RS 	3.200,94 700,00 008 ..h5r=",:fi  -,„,,,'",, sad FRP' ,,  4~wwnlr~:72a.t0.04~  "~....,,,á• 
Agente Legislativo I CE(A1)2 RS 	2.500,94 RS 	3.200,94 700,00 001 É~.....,..e -,:,) y 	yc 	p 5.000,63 ~.~.11l • 001 

001 

Ejjr ,'W,F=a1=E~~FI 
MgrAk• A.,.  anW 6.400 .28  -72*.ttaWNO.~.1,0'..WW' i 

Agente Legislativo II (Vagos) CEIAL)3 RS 	1.546.20 RS 	1246,20 700.00 005 .0 	 igr o.,d12.31~E/MiErff~~z.  kW wi3.5...dv . !°-.a, 

FENEKEZU 
Fri  

%F. fflE:21ER~~~~ ,  

d3tier. 	 je~(0 	•;:a~angail~~j'-1  
0.;-- p..- 	• . y:s1,4/".„ 	201.ij...~...nm 

:~e:','(e,  
— 

: . 	,,,n :  
~~.. 

A. nte Legslativo II CEIAL)3 RS 	1.546.20 RS 	1246,20 700,00 004 ::,;C  g~ ã 12.366,51 
Motorista (Va 	I CE(AO)1 R$ 	1.114.31 R$ 	1.814,31 700,00 001 ., P 	.~N "J"' ENIMIGMM. 

....~: 7 	8 
;..A. ,e.' ..4e, 	:1'... ~."h" 

Motorista CE(AO)1 R$ 	1.11431 R$ 	1.814,31 700,00 001 wwww.11~  JVild 222000 — 4,.4  F*1~~ 	wlffl 	 
Viola I C,EIA0)1 RS 	1.114.31 RS 	1.814,31 700,00 001 2.0.2ffigl.é.55.5~RW,  2.228,06 FRZWPWArf 021  	 5E~ . 

-i Sr 	" 
deO ' ErMlf 	. 	ll.~I.Q; ''::"' 

Viga II (Vago) CE(AO)2 R$ 	1.059.94 RS 	1.759,94 700,00 004 WP~',.•;;Iski  .,.., 4.5.V.4-40MeeINEMEltgia~aeliene.ke^.í7 14076 .00~ ,3 ~M .   "' 
Vigie II CE(A0)2 RS 	1.059.94 RS 	1.759,94 700,00 004 FX  ,fl- :ME= ar". R.1542',$..~...W 14076 ,00  7°  	,•.4..ls 	 ...''):  n- ...”1 ,~ 
Recepcionista CE(A0)2 RS 	1.059.54 RS 	1.759,94 700,00 001 4.„:mkam ,  '~',...:=M-,  :IIIII 

ma 	",..,:y&  	~R.W.T.  
.x/ 0':' 0: 	.,.:, -,  

1~2,-AVII2.~  	 

  %We~7%,"7 
.,: arntr 

3.519,00 ;a5.4~ 	gAg .' 
Telefonista (Vaga' CE(A0)2 R$ 	1.059,94 R$ 	1 .759,94 700,00 001 EfUN=FaffiRE . . .„2  , 
Telefonista CEIAO)2 RS 	1.059,94 RS 	1.759.94 700,00 001 m • w,   Rau ij 	 efff'.. 	PIN,' 0..a 	it101~=4=,  
AuziEer de Serviços Gerais 
(Vogo) CE(A0)3 R$ 	1.059.94 RS 	1.759.94 700,00 002 

	

 - 	" A"' 

	

s' • 	.. 	 r.,. - (4. 	'7  - 	...'..: uj 4.238,70 -, . 	' .. - 	O 	002 4' 	'>.. ' 	,, 	, 
7.038,00 

- . 	, 	w? . -.0.-  -- pnir 	4: O 	-%--  -" 	' 	2.0;..',.. 
-410 	. 	` ~(;)nl/./..~::44al:  
~s.---- ',. 	 omp.  ~5.-_ , 
~-,.,~0 Eiw- 0" • 	~-,.ig 
vamuwin .0.. . ....1 nffiLtm=1 

AuxiEer de Serviços Gerais CECAO)3 R$ 	1.059.94 RS 	1.759.94 700,00 004 ~ '3'0'  ,j,:";, >"Z; 8.477,40 So'..SW 	e re~drék4u 14.076,00 
Copeiro CE(A0)4 R$ 	1.059.94 R$ 	1.759.94 700.00 003 ".ff4',...4,W1~,~4 6.358 05 .~. a:' 10.557 00 
Contador CE(A0)1 RS 	2.320,97 8$ 	3.020.87 700,00 001 ;2~~4ffir...4?;:e 

jabrWan E.V.~2(7...,%,~ 
r•  "WW.SZL .MIIIII~f~~04~ 

Li=wium25,Er.,.  , 
6.040,23 

na" 	,„ ... 7 TOTAL RR ": ,l-.: W.,.,,e.,,,,j2;,rma j 
Notas: 

Para os cargos em corrdssào, e aliciada para cátodos dos encargos previdenclárlos é de 22%. 
Para os cargos Efetivos, a allguota para cálculos dos encargos prevIdenciarlos é de 15,00%. 
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-01"5.0PnrfeNOW0Muo dg3~~- 
Déficit/Superávit Financeiro em 31/12/17 (A) 
(+)* Repasses estimados 2018: jan - Dez - 2019 e 2020: Jan - Dez (B) 
(+) Tendência de Excesso de Arrecadação 
(=) Disponibilidade Financeira (C=A+B) 
Concessão de aumento 

g ."'11,g P Zennaja 0~ .~.1 
- 	R$ 	 - 	R$ 

	

8.126.478,23 R$ 	8.492.169,75 R$ 
- 	R$ 	 - 	R$ 

	

8.126.478,23 R$ 	8.492.169,75 R$ 	8.874.317,39 

	

461.417,95 R$ 	482.181,76 R$ 	482.181,76 
40474r, -.-a -, 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

"11,19r46111114152151MIMPO,"19V400005;  
(Previsão) 
(Previsão) 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO - SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - LC 101/2000, Arts. 16 e 17 

Memorial de Cálculo: 	Data-Base: 16/10/2017 	 Nota Explicativa: 

2/2 

Para o cálculo do Superávit Financeiro (A) foi considerado: 
Saldo das Contas Bancárias: 
(-) Passivo Circulante: 
(-) Devolução Financeira prevista: 
(-) Bloqueios Orçamentários: 
Déficit Financeiro 

Para o cálculo da Receita Estimada (B) foi considerado: 

	

2018: 	Programação Financeira 

	

2019: 	Acréscimo de 4,5% com base na Inflação Projetada. 

	

2020: 	Acréscimo de 4,5% com base na Inflação Projetada. 
*Apropriado valor específico a ser aplicado pela Entidade Prefeitura Municipal 

W !ter de So a Beltrão 
Setor de Contabilidade 

Estimativa do Impacto Orçamentário (D/B) 
Refere-se ao impacto do valor da despesa no exercício provocado sobre 
a previsão de repasse financeiro destinado à Cãmara Municipal. 

Estimativa do Impacto Financeiro (D/C) 
Refere-se ao impacto do valor da despesa no exercício provocado sobre 
a previsão da disponibilidade financeira vinculada a Prefeitura Municipal. 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA DESPESA 
art. 16, Inciso ll da LC 101/00 (LRF) 

Declaro para os devidos fins que o aumento da despesa supra citado, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária e 
está compatível com o Plano Plurianual e com a Lei da Diretrizes Orçamentárias. 

,<& /o 20/7-  
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia - RJ 
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO - SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ANEXO I 

QUADRO I - DEMONSTRATIVO 00 ACRÉSCIMO À FOLHA DE PAGAMENTO 

MOTIVAÇÃO: Projeto de LeI n° - 

MÊS DE JAN DE 2018 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

SIMBOLOGIA 
(CARGOS 
EFETIVOS) 

SUBSIDIO 
ATUAL 

SUBSIDIO 
PROPOSTO 

SUBSIDIO 
(RS) 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA ACRÉSCIMO (RS) 

QTDE 
CARGOS 

SUBSIDIO ANO SUBSIDIO NO 
Inclusive 1/3 

MÊS (RS) terias e 13° RS 

TOTAL ANO 
ENCARGOS (subsidio a 
PATRONAIS encarr os 

QTDE 
CARGO 

S 

SUBSIDIO MÊS 	SUBSIDIO ANO - 
(RE) 	Inclusive 13° (RS) 

ENCARGOS 
PATRONAIS 

TOTAL ANO 
(subsidio + 
encar. os 

MÊS (RS) ANO (RS) 

Secretário Geral 
AdrrilrJstratIvo (Vago) CE(AL)1 RS 5720,90 RS 6.42090 70000 001 

,~4.00.. na.U, 	".~.A.MM 
MM 	nX2 430 

ãk, 1 
 ' 001 

..,,,A .,.,R.  
od 	 1/83859 

M2 .4:.? 
Mop /..,40 
,x' 	. 42,946 	 

E.,~W.,,,  .- 
wio.w.o-  
W:07A.7.1.,:.~.-TO „...4 .../n.~.....„.0., 

Q:Aulf), 
Agente Legslativo I (Vagos) CE(AL)2 RS 2.500,94 R$ 3.200,94 700.00 038 NM..1., .~- -6.6 40.00504 ;;;:x 1,2;..aw. 	, 008 www 	 NEEMEM:11~2~~~ 

~32..~1E0 	6.400,28 ~g.,  '.1.1  .  ff  i ii una za .1.~. je . .1~,T. , £  

MMAW, . ...30,  

Agente Legislativo 1 CE(AL)2 RS 2.500,94 R$ 3.200,94 700,00 001 omp2, 	 .x 	s& 5.000 .63  ¥.113'ne- .'gr,'-iAP 001  
Agente legtslativo II (Vagos) CE(A1)3 RS 1.546,20 R$ 2.24.5,20 700,00 005 IMOtta}~~ eneeff~1 

ragragwaL~~ 
ENBa~lin  -ENOWEIIIIIMEIMEDEME~E.~~~ 

Agente Legislativo 11 CE(AL)3 RS 1.546,20 R$ 2.246,20 700,00 004 EM= efflel~~§=1,,,M=3  1~.~~~~eliegEfil~..-'.1~MENEE=15 
Motorista (Vago) CE(A0)1 RS 1.114,31 R$ 1.814.31 700,00 001 ..1.'~w4á431 :*2::::,V.4.4,M f0 2.228,06 ,....~LaII4., 001 im,0::,,....:: 	1,• offlon.k p0 
Motorista CE(A0)1 RS 1.114,31 R$ 1.814,31 700,00 001 effilffiNgWEMMEW 2.228.06 an1e~n 001   	FRE~MEN~W.B~EME1.X1WTOZiwmrdwik,  

, 	aellearEEMMEffikij 
~Rr.20. • :. mumg.r.Jzi , 	•xij 	14.076,00 

jffler,AW  

Wirjagn~,==g5~ 
M, .7,..,  03.1q.~Mttr~e~,

„%4,.• ..Ula 

• 
j5., 

air:'  

Ein~kEri 

Viga I CE(AO)1 RS 1.114,31 R$ 1.814,31 700.09 001 REEMMEMEMO~S~W.P1.fflier~ritAM"...Mxr,  
.P..Y• ...-X.A....~~1~M~EZZWC.,  o, Vigia ti (Vago) CE(A0)2 RS 1.059,94 R$ 1.759,94 700,00 004 

Vigia II CE(AO)2 R$ 1.059,94 R$ 1.759,94 700,00 004 Mel~.~~~3195EI,m~:  ,, ;x1  004 rffe~.~= 	14.076,00 
Recepcionista CE(AO)2 RS 1.059,94 R$ 1.759,94 700,00 001 RffillEE.Yr, ..., .~511=1 RR "W.MEZTEMW: .M 	1519.00 	 

~~MMEWT. .  

fatisatzewão.¥ 
Telefonista (Vago) CE(AO)2 RS 1.059,94 R$ 1259.94 700,00 001 eiffie. 	 ..ÇM.  -~21..~111M1MM.~ s a 'Eaki=2 	3.519,00 

W.,,..n:..f: 	' 	' Telefonista CE(A0)2 RS 1.059,94 R$ 1.759.94 700,00 001 ."',.”" .' 	;,ffinewguja„,
•Auxillw 

-~1~1113MEM~ 001  

	

gen~~ -U/W. 	3.519,00 
0% 	cupwr ,sm 
nu 	 7.038,00 

de Serviços Gerais 
(Vago) CE(A0)3 RS 1.059,94 R$ 1.759,94 70000 002 WWWASSE ..., .-2.::„. .„..„. 

,....X 	 r.z.~.W.  ~2 aSe-  
..~~W,5:: 

4238,70 m:mgn.", 002 
Auxillw de Serviços Gerais CE(A0)3 RS 1.059,94 RS 1.759,94 709,00 004 EZEt:á j,".EZE ILLELZEMWM 004 mun,...- -1' 	uffim • ; 1' ; ' 	14.076,00 ~A 	,' 	ç. .r.M: , 	. 	4' ,,.XAM 	' 
Copeiro CE(A0)4 RS 1.059,94 R$ 1.759,94 700,00 003 ' .ã' 	,,,M.,..0,....1. 	.". 6.358,05"n — .13 003 El~9"YM,M...: 	. , 	10.557,00= 

bff At .,„ 	 .. Á , 4,w.& 	, 	6.040,23 
:::',W..4 	. 0 	'44?",'„,'.1 W: 9.04 M:M , 134  M.M4a:Iwn.A7  

.railgag."angi 
,ri;;. 	 ,ww.,.,. 	i. 

,, M: 4-0:-  7, 	15,"' ,:m13:1: 	" 	áo 

~Mi. : p.p. 
Contador CE( A0)1 RS 2.320,87 R$ 3.020,87 700,00 001 

""..'', 	` 	7 
M.;,',:r 	x'. • 	,.,n•M ,..f.".k 	., 	.., 
.:-.' .:.6807' , ..... R4.1-0.W4.." : h 

4.640,58 vm.." 	"T: O' 
'W:g57' ... : ..... ~:7,03W07.  :' 

001 5,...,.,~ . „... 	n•-• 
., . 	. , 
-:,a451*).X: 	R' TOTAL 

ANO 2019/2020 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

SIMBOLOGIA 
(CARGOS EM 
COMISSÃO) 

SUBSIDIO 
ATUAL 

, SUBSIDIO 
PROPOSTO 

SUBSIDIO 
(RS) 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA ACRÉSCIMO (RS) 

OTDE 
CARGOS 

SUBSIDIO NO 
MÊS (RS) 

SUBSIDIO ANO 
Inclusive 1/3 

férias e 13° (RS) 

ENCARGOS 
PATRONAIS 

TOTAL ANO 
(subsidio a 
encargos) 

OTDE 
CARGO 

S 

SUBSIDIO MÊS 
(RS) 

SUBSIDIO ANO - 
Inclusive 13° (RS) 

ENCARGOS 
PATRONAIS 

TOTAL ANO 
(subsidio a 
encargos) 

MÊS (RS) ANO (R$) 

Secretarie Geral 
Adrnstrativo (Vago) CE(A111 R$ 5.72060 R$ 6A20,90 70000 001 

,, „ 	,..- 	.„ 
...'. W:55 	' --'!'',!. OW:~57.'UaU04 

„, - ..„,„. .„,,. 

7.~ ...... 11A38,94 
., 	:CORM . 

	

'WL ,..~.;¥' .; 	• 	001 ,.• 	 

	

aff ffit 	/A, : 1A 	mof,.: wo 
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..w.:,-:: -;:.?....". , ,,  

ii-MW  
Agente Legislativo I (Vagos) CE(A1)2 R$ 2.500,94 R$ 3.200,94 700,00 008 EEMX,.,MdlegM=. 40.005.041~.. xl!r; 008 

iffflf~~  	 
M.M.....25`01,.A.2  
Wiffiffinr~  ..,,• 	6.400,28 

EfferMEEM~REMFEER~..~q~d~ 
barászawd~1~1~1~ 

_./~221~591=/(~k1,i+15~0~ 

'''  
Agente Legislativo I CE(A1)2 R$ 2.500.94 R$ 1200,94 700,00 001 ni.11 .C.W.15 5.000,63 
Agente Legislativo II (Vagos) CE(AL)3 R$ 1.546,20 RS 2.246,20 700.00 005 ~Ir'  urdliffinaltr".~.~2NI~EWED  
Agente Legislativo II CE(AL)3 R$ 1.546,20 RS /246,20 700,00 004 Effn.~.  ,e.2•111MEEECEfl wt,,,,,,, Z.Mst,  1~7"~"s11~LIIIEE wzmumum  

~Mr. ? 
in~,~,321,9`v,7 

0:0(W)J3-

at 

 
• /,,,„eilew, 

M-,ZW 
Motorista (Vago) CE(A0)1 RS 1.114.31 R$ 1.814,31 700,00 001 :me .,zw 	53R5 2.2280B A., ‘?AME :(1-% 	001 '":.,,, -UAMMIIIIIIIIIIIIIII1~1., 3.627.71 
Motorista CE(A0)1 R$ 1.114 ,31 RS 1.814,31 700,00 001 'A.M1 ,:::, .1 	15 2.22806 . .'..Mx.',..M::.•.. (.8 	001 ;$0.-..:M;:~111111111111~; 3.627,71 :?. .i.x7.4 00 
Vigiai CE(A0)1 R$ 1.114,31 R$ 1.814,31 700,00 001 s4 .1 .14i33; 53, 5 U,,Oo::0 	 °ai wo, .,-,g-::: 3 627711~~. ' 
Vigia II (Vago) CE(AO)2 R$ 1.059,94 R$ 1.759,94 70000 004 .~:::42.4.ff  .:.:, 	, '., ,̀5~...~$31 	004 kriffiraCII2~~Wad  14 .076 .00  PA.MletiF"~.1~  M.MEAU.22«: 
Vigie II CE(AO)2 R$ 1.059,94 R$ 1159,94 700,00 004 effl  RE=1U: o,. 	;03 

001 
.W.AMOU,3  

o., :4,75$ 
~dm 

To, 	.<4' 	,X10 
14.076,00 	f zoo...2Lan 

O 
rom~:mus 
=̂1111111d1111111L~.: Recepcionista CE(A0)2 R$ 1.059,94 RS 1.759,94 70000 001 :`rA ,'' 21:Wlie:$54 We 1 M> Q 2.119.35 ,5*;'-x- 	•". 1 MC, 

Telefonista (Vago) CE(A0)2 RS 1.059,94 RS 1.759,94 700,00 001 ...'X'M' 	 g".O.o~M129M 2.119.35 .,... 4~ 	001 . 	.,1.7Q.O.M .:.:23. ... 	:ffl0 .,: 	- 	„4,,, 
Telefonista CE(A0)2 R$ 1.059,94 RS 1.759,94 700,00 001 n•Wzr./)5)  2.119,35 MMV.~111111111111e2.4#1... 	001 V58M MOMO 3.51900 .,..:'., ,,,!,. 	MM..,, 	14. ~911113.2b.  
Auxiliar de Serviços Gerais 
(Vago) CE(40)3 RS 1.05894 PS 1.759.94 700,00 002 

IW ''' 
S$6. 

''' ' 1" AC:9 
',.dtk23 . 	-01I  

00; .f..:~ 
:;52:~490. • • 	002 

:..-- wwww 
'f.., ~6,1$* 

::::::~wn: 	, 
miw „mo 09. :9"..:03„ffike ,,H. ' 	 ,..40: 

7.038,00 AM~858130 M.' AMUO' 
azokao 

.,:;MM:"~ 
Auxiliar de Serviços Gerais CE(A0)3 RS 105894 P5 1759.94 70000 004 :;.? 	:::. 	i 	j 8 .477 .40 Effigg NEER~M~Va.  14.07600 ~hal:~  s1~W 

,f:, V..g.W .Ni7.'„ 
#ffierk.~?1 -~,~  

Mann.  :- 

:4522.51::IV,...1%'' &' 
Copeiro • 1.059.94 RS 1.759,94 700,00 003 Effi5~12~ CE(AO)4 

 
05~1~M . 	. gE)~t4~1~.  10.557,00 

ffp:.::; ,  1.: Contador CE(A0)1 RS 2.320.87 RS 3.020.87 70000 001 MW....W.".": -, :: 	M.1.:. 	x . 4.6405U"'%~( 1'; :;;ï.:1 	001 r...- 	).t .:54Wr,g ."' 6.040,23 
TOTAL ,,•.0,414,3,77°  g.3‘~ean. ,, 	 ,,,§19:~: 4W139"42; :.¡4:::.,i 	::13543414'  Wt43n: WflEniVi" 	 '..%.M:3:9g101;~ .E-4Q./3j14n:99' M2.3:41~3% "Ae>leMifg 	%n1:. :413.141YÁ 

Notas: 
Pare os cargos em comissão, a aliquota para cálculos dos encargos previdenciários é de 22%. 
Para os cargos Efetivos, a aliquota para cálculos dos encargos previdenciados é de 15,00%. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - LC 101/2000, Arts. 16 e 17 
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,T1TPLOS:ifr- 

8.126.478,23 
Déficit/Superávit Financeiro em 31/12/17 (A) 
(+)* Repasses estimados 2018: jan - Dez - 2019 e 2020: Jan - Dez (B) 
(+) Tendência de Excesso de Arrecadação 
(=) Disponibilidade Financeira (C=A+B) 
Concessão de aumento 

(Previsão) 
(Previsão) 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

8.126.478,23 
461.417,95 

~UM 	1911 	 
R$ R$ 
R$ 8.492.169,75 R$ 8.874.317,39 
R$ R$ 
R$ 8.492.169,75 R$ 8.874.317,39 
R$ 482.181,76 R$ 482.181,76 

Memorial de Cálculo: 	Data-Base: 16/10/2017 

Para o cálculo do Superávit Financeiro (A) foi considerado: 
Saldo das Contas Bancárias: 
(-) Passivo Circulante: 
(-) Devolução Financeira prevista: 
(=) Bloqueios Orçamentários: 
Déficit Financeiro 

Para o cálculo da Receita Estimada (B) foi considerado: 

	

2018: 	Programação Financeira 

	

2019: 	Acréscimo de 4,5% com base na Inflação Projetada. 

	

2020: 	Acréscimo de 4,5% com base na Inflação Projetada. 
*Apropriado valor específico a ser aplicado pela Entidade Prefeitura Municipal 

Walter de Souza Beltrão 
Setor de Contabilidade 

Nota Explicativa:  

Estimativa do Impacto Orçamentário (D/B) 
Refere-se ao impacto do valor da despesa no exercício provocado sobre 
a previsão de repasse financeiro destinado à Câmara Municipal. 

Estimativa do Impacto Financeiro (D/C) 
Refere-se ao impacto do valor da despesa no exercício provocado sobre 
a previsão da disponibilidade financeira vinculada a Prefeitura Municipal. 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA DESPESA 
art. 16, Inciso II da LC 101/00 (LRF) 

Declaro para os devidos fins que o aumento da despesa supra citado, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária e 
está compatível com o Plano Plurianual e com a Lei da Diretrizes Orçamentárias. 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia - RJ 



Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Ria HErm5rgenes Freire da Costa, 179 — antro — Fax: 2621.3974 
GABINETE DA PRESIDENCIA  

- CONTINUAÇÃO — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13 / 2017 - 

= JUSTIFICATIVA = 

A Lei Complementar N° 52, de 20 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o 
quadro de pessoal e o plano de cargos e carreira dos servidores da Câmara 
Municipal de São Pedro da Aldeia, dando sobre o assunto outras providências, 
previu a existência da chamada "progressão horizontal", que é a passagem do 
servidor de seu padrão para outro imediatamente superior, dentro da mesma classe 
a que pertence, pelo critério de merecimento e mediante resultados favoráveis na 
avaliação de desempenho e critério de merecimento, consoante as normas previstas 
em lei. 

Ocorre que quando da elaboração da Lei Complementar N° 52/2016 o 
legislador deixou de incluir na mesma o , quadro-,estabelecendo a progressão por 
cargo, percentual a ser utilizado ,e Os -  'respectivo -,valores, o que inviabiliza a 
concessão do direito previsto no citado diploma legal 4') 

Importa ainda esclarecei que; res./iáão_dos_■iencimentos dos servidores que 
ocupam cargo de provimento efetivo' dà'Câmàa- Múni icipél de São Pedro da Aldeia é 
matéria que merece ser analisada pelo Plenário desta Casa de Leis, considerando o 
fato de que os referidos servidores,' desde o ano de 2005, quando da realização do 
último concurso público, não receberar6;Omehto substancial em seus vencimentos. 

É importante consignar qué-a---revisão dos vencimentos dos servidores 
efetivos da Câmara Municipal de São Pedro da Aldéia é matéria afeta 
exclusivamente ao Poder Legislativo Municipal, sendo assunto que atinge 
diretamente a sua esfera orçamentária, não necessitando, portanto, ser aprovada 
por ato normativo federal Ou estadual. 

Certo é que tanto a 'progre'ssão:quanto a revisão dos vencimentos dos 
servidores do Poder Legislativo Municipal, propostos pelo' presente Projeto de Lei 
Complementar, somente poderá- o sei: concedidas em' conformidade com a Lei 
Orçamentária vigente à época, cabendo observar que a análise pertinente ao 
impacto orçamentário e financeiro, incidente sobre o orçamento do ano de 2018, foi 
devidamente realizado. 

São Pedro da Aldeia, Sala das Sessões, 27 de outubro de 2017. 

BRUNO "4"r• NÇA DA COSTA 
PRESIDENTE 

wc,„tc, àct  
LENI ALMEIDA DA SILVA SANTOS 

VICE-PRESIDENTE 

4 
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ENDONÇA 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Ria Herrffirgenes Freire da Costa, 179 — Centro — Fax: 2621.3974 
GABINETE DA PRESIDENCIA  

- CONTINUAÇÃO — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13 / 2017 - 

BEATRIZ SOARES GOMES LEITE 
VEREADORA 

(n-"---C:EL ELES DOS SANTOS 
VEREADOR 

/ffiSE VICTOR COUTINHO DA COSTA 
VEREADOR 

DENILSON DE.S 

• 

MISLENE CONCEIÇÃO-DOS SANTOS 
VEREADORA 

RONALDO LINH S 	ACEDO DOS SANTOS 

"flig 

OPP* Br^-"osta  
PRESIDENTE 
C. M. S. P. A. 

APROVADO 
1 VOTAÇÃO 

VEREADOR 

PRESIDENTE 
C. M. S. P. A. 

CIENTE 
Constou do exped 
do Dia 

da Sessão 
pfia~-6' 

if,orriffik 

Pr( OVA DO 
2' u T 	"FAÇÃO 

 mf_ / 

tia/ 
.4.54%. • 

PRESIDENTE 
C. M. S. P. A. 

Costa 

C. M. S. P. A. 


